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    DECRETO Nº 150/2015

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais:

DECRETA

Art 1º - Fica declarado a vacância do cargo de AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS, ocupado pelo servidor ALIF KAIQUI GONÇALVES, portador do RG: 10.650.889-5 e do 
CPF: 072.634.139-81, em razão do falecimento do mesmo, ocorrido em 29 de Novembro de 2015, 
nomeado pela Portaria 038/2015 de 11/02/2015.  

Art 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se,

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de dezembro de dois mil e quinze.

     
       

                                              NICOLAU MUNIZ JUNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL

                                                                                                                                                                
PORTARIA Nº 329/2015

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Secretária de Segurança - Comissão

Aristides Rodrigues 02/01/2015 a 02/01/2016 08/12/2015 à 06/01/2016

Sementinhas de Vida 40 %

João Francisco Santana 28/06/2014 a 28/06/2015 08/12/2015 à 06/01/2016

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dez dias do 
mês de dezembro de 2015.

                    

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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LEI Nº 525/2015

SÚMULA:- DAR DENOMINAÇÃO A PRÓPIOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ACÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito municipal, 
sanciono a seguinte:

LEI

 Art. 1º - Fica o executivo municipal do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, autorizado a 
denominar a rua existente neste município, conforme a seguir:-
 
 Rua Curitiba–Denominar como Rua Atagildo Costa.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra - Pr, em 09 de dezembro de 2.015.

NICOLA U MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra

LEI Nº 526/2015

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, 
ANTIECONÔMICOS OU OCIOSOS, E SOBRE A ALIENAÇÃO E 
INUTILIZAÇÃO DE BENS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, Senhor NICOLAU MUNIZ JUNIOR, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal aprova a seguinte LEI:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a outros entes públicos, inclusive Autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações, bem como a entidades de interesse social, fi lantrópicas e sem 
fi ns lucrativos, os bens móveis, inclusive equipamentos de informática e eletroeletrônicos, que, comprovadamente, 
forem considerados inservíveis, antieconômicos ou ociosos.

 Parágrafo único. Para os fi ns preconizados pelo caput, os bens inservíveis, antieconômicos ou ociosos, 
fi cam desafetados de sua natureza primitiva, passando a constituir bem público dominical.

 Art. 2º - A doação dos bens inservíveis deverá ser realizada mediante Termo de Doação, a ser elaborado 
pela Secretaria Municipal de Administração.
 
 Parágrafo Único – A doação de que trata este artigo, deverá ser feita preferencialmente a entidades 
ou associações ou cooperativas deste Município.

 Art. 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei mediante Decreto, caso necessário.

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, em 09 de dezembro de 2.015.

   NICOLAU MUNIZ JUNIOR
   Prefeito Municipal de Mauá  da Serra
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PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA NICOLAU MUNIZ JUNIOR

Infração
Criadouro

Vetor
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA:WILSON C. LOPES & CIA LTDA - ME.
OBJETO:FRETAMENTO DE ÔNIBUS TIPO EXECUTIVO TURISMO COM LOTAÇÃO P/ 50 (CINQUENTA) 
PASSAGEIROS PARA VIAGEM TURISTICA DO GRUPO DE ADOLESCENTES DO PROGRAMA 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA FORTALECIMENTO DE VINCULOS INCLUINDO ESTADIA(CAFÉ DA 
MANHÃ/ALMOÇO/LANCHE) COM PARTIDA E RETORNO NO DIA 15/12/2015 EM FRENTE A PRAÇA 
DA IGREJA CATÓLICA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR ATÉ O PARQUE AQUÁTICO PÔR DO 
SOL LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS/PR.(SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO)
VALOR: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 10  DE DEZEMBRO  DE 2015
PROCESSO:DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº. 026/2015 
CONTRATO Nº: 078/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA:  60  DIAS.
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